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Processo n° : 13808.0014.46/2001-05 :, , WW-Seg do no 02.à_/__•1	 .. ,
Recurào .n°,. : : ....-..135.732' ',..'.',':',.'• -;,,. :	 .	 de_...10-.--

• Rubdea ,-,j,„;.-. Acórdão n° • : .204-02 ..714 "	 :•::".' ''

	

, 	 „..,	 •.,	 .
•-•,„ki.Recorrente .,.. : .,, PARTICIpA» .EMPREEM)IMENTOS . IMOBIL. IÁRIOS E PARTICIPAÇÕES'	 .	 .	 ::,	 : .: • ..:,:	 ''.'.2.-..:. "., ;	 :,•-; ••,.;..';.,,.: 	 .	 "	 ,•',".LTD,N; ..,,,, ' 	. '-:	 ..,....,.:,..,;:', ': 	 .': :.	 .'	 . •	 :	 ,	 •	 ‘,	 :	 .	 •-•,...

Recorrida ;..,- :,."-,'.: DRJ em Campinas "-`SP

•. . " -.,'''''..--.•,-------"'"7'---- PiS. 3-NêIDÊNC1A. S	 AME	 OBRE : LOCAÇÃO DE IMÓVEIS. 	 ..:.' .	 :- SEGUNDÓ•CQNEWOP E CQNTRIptlINTES ,. 	 ,....	 „ 	 ..., , , . . ,	 .	 .	 .

„receita decorrente da locaçao de 'moveis próprios reveste-se da.	 '''' ' CÓNIFÉRá CONIt ORONAL -	 :

	

.;,...,„	 H-5 ., natureza de ...venda; de', serviços , de: "qualquer natureza", nos
BrasIliá, 	 -15 -,.; ii,.. ';:,..'l f ''',./ °4- 	 •	 i termos que dispõe o art.' 2° ela.Lei : COMplementar n° 70/91, desta 	 ..i.,•:

I.

	

--.-......:.,',',' .''',":, :-. , .;.''; • *	 •	 forma sobre ela incide 'o PIS....
.	 .:.,...,.:'mária.. üzlin 1 i'lç''' 's '	 - -..',  RedúráO negado  i	 .	 .	 .	 ,

'' -• .	 ‘''' •	 1	 %., :	 'f" .;-- :: '7: ,•'''j 	.. ..	 :.`...	 '	 ,	 :	 :' . • H''': .;';',"...	 "...	 :.	 '	 '	 .	 :	 ..	 :	 •	 :	 •
_• ''	 ",	 --.:'-''':'.: ,." .'.:.-'''; :.':'..'''.'	 .. '-.: ,'; ..	 ':	 .'•ç•	 .'.	 ''	 ' ':	 .-::: .•:?..‘: ': 'i:•'".• 	 ';	 '	 :	 '' 	 '	 . i -,

	

. . : .. : '2 ';:. ,'• . :. •,.!. ...'..:• ••;.: " . 1 '.r;, • , Vistos, relatados . e ..'discutidos . os presentes autos de recurso interposto por 	 ' .....
*PARTICIPA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS É PARTICIPAÇÕES LTDA..	 '-.,1.	 ,..,' ',	 ".	 .: ........--.‘')	 '.. -	 :... '''.,`"....	 ',..'•,,	 ,	 .	 :	 .,	 .	 .:	 ..	 .:	 .	 : -.,	 .	 ,.	 ,:,	 ,	 ,	 ..	 :

.-,ACORDAM r ' os Membros . da '„ Quarta :: Câmara do Segundo Conselho de• 's `,..: '.,...,: ,.--;,.:''...•.: s : Contribuintes por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso. Esteve presente o	 .,,	 „

	

'Dr. José Arnaldo da Fonseca Filho. ' ,. : -. . • . 	 . - ..	 . • '.

Sala das Sessões, em 16 de agosto de 2007. • 	 '	 „
,..;.',

• ,
,
,.:,..Á.4,-....- 	 . '	 ..:.•'' '' , - ,e_.;.:4•.; '14

orres.
/..H.' ' -' • :	 '. •̀	 '	 •	 -	

i'"	 .•-•	 :.	 ' ' - -5: : ';,:.--;',..-' ,. .' '...:':',':-	 Henfiqiie Pinheiro lT
;,,.

 ."'7' ,;-'" '' ...• • '	 ' "	 -.;	 ',	 .	 • 1,•• I
',	 •	 '" ''' ::'. ' ':	 •	 • Presidente ''..- .::,'.:-.,. •,' ',...	 .	 .	 ' '	 "	 • •	 r.k.

n .•

,	 .	
.	

.
1 .	 Rodrigo Bernardes de Carvalho	 !'.-	 •.':	 ,:. . '..,.	 ,	 , i	 - ..	 Relator

	

.	 .. . „
„

. ,
...••••,,•::..;:„: ',..; . 	 .	 -, ,	 '	 '	 :	 -	 ..:	 :	 ''	 .,... ,	 ,::	 ::;,;':	 ,	 ;	 ;:,.. • ,." .	 '	 .	 :	 ••

•

•,• '
,

,
: •-	 •-	 '., -.': Participaram, ainda do presente julgamento os Conselheiros ' Jorge Freire Nayra Bastos Manatta,„

Leonardo - Siade Manzan, Julio Cesar . Alvas Ramos, < Airton Adelar . e Mauro Wasilewski 	 ; •' . ,.• :',.::.:' • :	 '., (suplente).
•..•	 .	 ,.	 .

• .	 ,.•,	 :
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1 ' 	•	 .	 Ministério da fazenda	 MF SEGUNDOEG„.,NO,,CROEN,cSEolt‘l-tiO0D0ERCI,GONt CONTRIBUINTES 	2 CC-MF

	

,	 .D, 	 ,

Fl.
' Segundo Conselho de ContribuintesL. ,	 •

•. •	 .
ProCeso n”, : 13808.001446/2001-05 *.

• Recurso U°	 : 135.732	 ;. .	 •	 Maria 1,uzin r Novais

Acórdão n° : 204-02.714	 : 	 M"l' 51.4) 91641 ,	 .
'•••	 •	 •	 ,	 •	 '

R, eCorrefite • :PARTICIPA EMPREENDIMENTOS 11110BITIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA

• "	 '	 .

:

.;•	 ,	 •	 .	 •	 "	 •	 r

• -	 • -•••	 •	 '.	 Í.;	
•	 . ,

, •	 :	 RELATORIO

.•
'

• Trata-se de recursóYvoltintário interposto contra a r. decisão que manteve o•
lançamento de oficio de PIS, relativamente á diversos'periodOs 'deapuração compreendidos entre
.01/03/1996 e 30/04/2000, no , qual, em suma, á recorrente argúi ser improcedente a exigência da

'

	

	 contribuição "sobre o aluguel de imoveis, no âmbito da incidência da Lei n° 9.718/98 (a partir de ,.:.
março de T1 .999), 'pois a mencionada lei é ',inaplicável' urna Y 'çí. que o Supremo Tribunal Federal
declarón'a'incOristituoionalidade do ' artigo 3 0 da mencionada lei iltie teria alargado o conceito de

•• faturamento- para composição da base de Cálculo dó tributo emreferência.

'	 Foi efetuado o arrolamento Pára garantir o prosseguimento do recurso. (fl. 132)

. . É o relatório.. •	 .
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''':••• • " ; -	 Ministério da Fazenda 	 MF SEGUMDQ cDN$E,Lt:{o DE CONTRIBUINTES . 2Q CC-MF
7 :	 :•	 Segundo Conselho. de 	 EE: COM 0 Contribuintes 	 •, • ••••:::; 	 .FORIGtl.../AL	 Fl-

Processo n°	 13808.001446/2001-05	 .„	 .
.	 ••	 : • 'Recurso n°	 : 135.732 ,	 Maria	 r Niwats .

••- • •••-	 • ' AC6rdão n°	 : 204-02.714	 . ',;	 "It	 `'.91611

":••	 •	 •	 =	 .

';• •	 ••	 • •	 .	 •	 •	 •
:	 VOTO DÓ CONSELHEIRO-RELATOR

RODRIGOSERNARDES DE CARVALHO• ••.	 -	 ,	 ,	 '
• O Recurso ', atende. aos :requiáitos 'para sUaadmissibilidade

9
 razão pela qual dele=	 4	 • ,	 , 	 '" ;	 *,	 =	 . 	 '

':''''Á' n-•:tOmo  Conhecimento. • 	 , „ .
De inicio, conforme o ‘breve relatório; gizo eeque o objeto_ do recurso refere-se aos

fatos sobre '4ã 'quais incidiram a Lei n°;9.718/9S, afastando nossa análise do lançamento referente
aos periodos de apuração ariterioreS'a .ímarço de 1 999, sobre OS quais a peça recursal foi silente.

• Portanto; delimito a lide às razões de defesa levantadas pela contribuinte, ou seja, ;à declaração de inconstitucionalidade'PelO STF do §1°.. do 'ah: 3? da Lei n° 9.718/98 que teria •
• ':'	 •	 alterado o Coneeito - de'faturamento para estender o alcance da base de calculo da contribuição em

40 ,=	 5referência" para . atingir as receitas da ernpresa recorrente, ou seja, as receitas decorrentes de
-	 alugueis de imóveis em f"Shopping 

Realmente o Siipremo' ,Tribunal Federal;'5' órgão encarregado 'de zelar pela fiel
observância da	 '.jadr,‘ ocasião ::: do: julgamento dos RREE nos 346.084, 357.950, ••

'..'"..;,358 273 e :390 840 declarou a inconstitubionalidade do §1 do. artigo 3 da Lei 9.718/98 . ao
-concluir que na base de cálculo não podem Ser inseridas outras •receitas da empresa além
daquelas provenientes . do Sei.' fatiiramento;: assim considerado a receita bruta das vendas de
mercadorias,- de mercadorias e serviços e. de serviço de qualquer natureza'.

Confira-se, a propósito, a ementa: 	 •

• CONTRIBUIÇÃO SOCIAL	 1:".: RECEITA :BRUTA — NOÇÃO --,• •	 :.,1•	 ;
INCONSTITUCIONALIDÃDÈ;;- DO §1 DO ARIGO :3° DA LEI N° 9.718/98. A

	

jurisprudência do Supremo, * ante à redação'doartigO '195 dá Carta Federal anterior à 	 •
Emenda Constitucional n°20/98 consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita
bruta "e faturamento corno sinônimas', jungindo:ás. ei. .'ljenela de mercadorias, de serviços

 ou de mercadorias é serviços. E inconstitucional o §1 do artigo 3 da Lei n° 9.718/98, no 	 1..
que ampliou o Conceito de receita bruta para envolver á totalidade das receitas auferidas

„ por pessoas juri dicas independentemente: da atividade por elas desenvolvida e da
,	 Classificação contábil . adotada. (Re 351950; Éel. Min. Marco Aurélio)

• ,	 •	 ; =	 '
.;': •`- ,	 De observar que o abórdão proveniente dá Plenário do STF pacificou a celeuma ao 	 - 2..'	 ,	 .	 .	 •	 •'	 t bruta	 Vendas dç mercadorias, de• Interpretar , o conceito de faturamento ., como sendo a receita ru a a

rercádOriai  e serviços e de serviços de qUalquer .natureza exterminando a inconstitucional interpretação
extensiva	

.	 .
4iie abarcaria a totalidade`das receitas auferidas pelas pessoas juridicaS.

• ,	 ,
:	 Pela tese da recorrente, se:ai:reeeitas dos aluguis dos trnoyeis fazem parte da base de

• ,
cálculo residual declarada inconstitucional pelo Supremo, ou seja; sé fazem parte do §1° do artigo 3° da

.; Lei 9.718/98 não devem ser tributadas para fins de incidência do PIS/Cofins.
•

• '	 Ocorre que, há incidência porque. a receita de aluguel oriunda de locação de imóveis se 	 e.
• »caracteriza como receita proveniente da , venda -de serviço de qualquer natureza, assim sujeita-sé à

tributação pelo PIS mesmo após a ‘declaração' de incOnstitticionalidade Pelo' STF. Assim, mesmo após
reestabelecida a interpretação do termo fáturaniento, de acordo Com a , Lei Complementar 7/70 haverá
incidência do PIS na atividade desenvolvida pela empresa: 	 '••

• 3

•



;	 .
"	i'' '. ' :.	 .	 ''	 ' ' '	 , - .. ":'. ::: • -' '. ::': •	 tgF - SEGUNDO CONSELHO DE

' : ' ' • ' ' •'	 •	 CONFERE- COM 0 °Rk'71"/"

CONTRIBUINTES

	

-	 :	 •	 ' ;	 :'	 '' ..	 .,	 '' , • ,'	 2,,,' 	 Q CC-MF ... 1 .•' . • •	 • .".' '' : ' .-.-	 ' -;k4'-'''4`;-'4-. •	 •	 ' • da Fazenda -:- -:' :•- -'- •'•	 s, r.	 :	 ‘. ''..- 1 1 .' 1 	 I 1	 1 () "	 - .
.	 •• '•• ••	 -1,....;..-rÉ... Mirusteno	 ,	 -.	 .	 „	 .asuia, .,	 ., Fl.

Segundo Conselho de Contribuintes '.	 '	 .. i	 ..f:y4e.g'r.,_,-',. •• 	 .	 ,	 _	 :, -	 .-.	 • .. ,̀'',.,"	 '	 .	 40).---	
,	 ,

Maria'Luzini r Novais
• ,	 ;	 ;	 .•	 ',	 , ..	 ••''',•	 .. • Processo n"; : , 13808.001446/200-1=05	 •	 .•	 '. mat. Stap 91641

Recurso n° ,,,,, :	 135.732 - • • ..,	 :' ..	 .	 ',,	 -	 .	 .	 . ,
'• • '''' :•:•• ''.•••• • • ,' • I'AcórrilãO-11° • :	 :204-02.714 ;	 ,	 .•	 ..	 .	 . . ..

• '-'1'.±:'‘. '''''''''''''' ';' '''''''''''''''''''''''''. ••••'- :-.-:;¡=':'' ''.•''':' *Note-se  qUe ' está matéria : já foi objeto de . análise. por este Colegiado,. que decidiu • . .. ..:,
faforavelMente, à tributação, como „defuO)1strám r os , seguintes .arestos. : ...... , 	 ,

	

,.	 .., : ' 1: :,:`,.-''.);:::'?:-..:.',;.;...,:l‘'.;,..:.`•!:' : -..::'f's:':.''',- ( ) INC' ID E"N CIA. '2.' SOBRE RECEITA DECORRENTE :DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS
PRÓPRIOS .- A , receita deCorrente da locação -de-- ii71(')VáS próprios, reveste-se da natureza

, .:-::::; • , " '; '., •• '.. ' -; ..',, de venda de serviços de f"qualquer natureza", nós termos que dispõe o ar t. 2° Ia Lei	 ..:::•,,
Complementar n° 70/91:destafirtna s Sobre:ela incide a Cofins. Precedentes da Primeira

.	 ,:'',. ,, ' •	 '	 '`': Seção.STJ (EREsp. : 112.5.2p-pR). (..)
,.,:.

Recurso negado. (Relator: Jorger‘reire; Ac.:" 204=01311) .

,'	 . . .' -	 .:, .. : '.,.' ,' . ,., . 	 : : • ,.-,;:::4..:'• , Ementa.' 	 COF1NS.	 .:::;',,,;,,,,:....,. ' :,	 , •	 . :, ,-, .' ..'„ ».. , . .,	 :,	 ,	 „.• '	 ,-.,..:	 ','',.','..,',.' '..,:::... ,,':	 ' :,	 ': -:..,:..,.' =	 .	 -	 ..	 .	 '	 - --	 ,	
.,

. .	 . ,:. ''''' '' . ''' •' 	 ' '' ''''' INCIDÊNCIAIA SOBRE ALUGUÉIS DE IMÓVEIS. As receitas decorrentes da locação de .	 •,•)„.
'' '.. '. .' 1• . : l'..*::1,,:'::'-'''':::''..',' .-''' .."'" -' - '.....'.'',. inióveis,' quando. istajori'zirii.d gqá ' atividade objeto, ddpessoa.juridica, estão sujeitas à

''	 ah' ' • • '.::: '',..:.":',„,''.'	 ••	 ''''''' ••-•	 ' :' '••	 -:.,..."•;! incidência da Cofins; tioi:. 'terinosila 'Lei CcirizPlernéntar n°,70(91. 	 ,..,
,	 • 

Recurso negado (R. elató-r.;:kayl-aBaStos .Manatta;Ac: 204-01534)	 J.--

'' •' :-. " ''::'''' ..." : .. ;' . . .1 -: : -: ‘ " - '', 	' ,.:''' ".':.: Ante a jurisprudência, com a . qual me alinho., 'não, :vejo razão nos argumentos
' .» -'	 :'	 '.':•••••	 '" expendidos pela 'contribuinte cOrn ' áã fquais Pretendeu provar a não incidência do PIS sobre suas
."' '''.' :•'• '' ...... . '.."''' receitaà. ' Ademais, conforme 'se' verifica às' fls. 92; a locação : de :imóveis esta contemplada ncl

• ,'	 ,,;;-	 *objeto da empresa. (fls. 92)'' -,	 '• -	 .-.•,,,,/, '' : ,_.2• 	 : , , ,,,.	 ,‘,	 ,	 , .	 ..	 '---.-,
„''' '''''''''''''''' '''. '''''' ' '''''''' '• • r.' , H' 	 s'','''':::" • Forte no acinia'Oxpoáto,'nego Provimento , ao recurso. •	 ..	 ., -,,,,..:-'''.'....:;:',''.'..-''..'1.'" '''•:••',' • 	 '.'	 .'••	 -	 ;	 ,	 , '	 ,,	 -. ,.,:',	 •	 "... 	 ,	 ••-• ••,'

16 de agosto ,•--
	 '	 ••	 ''-'	 : .	 •	 •	 - ,

.• •	 :: ' '''. ''''':;'::••‘• .	 •''''' ' '''-'-'	 •	 '	 •	 -?.•'•'	 • Sala das Sessões,'ein	 'de 2007. :	.	 •	 ,,••,,

„-,
.	 .:,• • :	 r,. • ,	 ,	 ,	 .	 ,	 , ,

:-• . . '''' '.' •••	 •	 ' ' .RO R GO BERNARDES PE CARVALHO
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